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LEI Nº 1273/2018-L 
 
Altera a Lei nº 713/2008, que Dispõe sobre o 
Fundo de Habitação de Interesse Social 
FHIS, para Tratar da Habitação Destinada 
aos Idosos e Pessoas com Deficiência 
(PcD). 
 
 
Art. 1º. Esta Lei acrescenta artigo à Lei nº 
713/2008, que dispõe sobre o Fundo de 
Habitação de Interesse Social FHIS, para tratar 
da aplicação de recursos habitacionais 
específicos para Idosos e Pessoas com 
Deficiência. 
 
Art. 2º. A Lei nº 713/2008, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 6º-A: 
           Art. 6º-A. Fica reservado o montante 
equivalente a 20% (vinte por cento) dos 
recursos do FHIS para a implantação de 
conjuntos habitacionais específicos para o 
atendimento de Idosos e Pessoas com 
Deficiência de baixa renda, dividido de forma 
equitativa. 
 §1º Para fins deste artigo, considera-se 
idoso com baixa renda aquele com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos e renda 
familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 
salários mínimo. 
 §2º Considera-se Pessoa com 
Deficiência (PcD) com baixa renda aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas e com renda familiar bruta per 
capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo. 
           §3º Os imóveis destinados ao grupo de 
pessoas desta Lei, deverão ter: 

I- Construção e adaptação conforme 
a necessidade de cada um dos grupos, tanto 
para idosos quanto para as Pessoas com 
Deficiência. 
 
Art.3º. Esta Lei entra em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação no diário 

oficial. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã,  14 

dias do mês de Dezembro de 2018. 
 
 

Renata Cristina Silva Borges 
Prefeita Municipal 

 
 

LEI Nº. 1274/2018 
 

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE ARAPORÃ PARA O 
EXERCÍCIO DE 2019.” 
 
A Câmara Municipal de Araporã, Estado de 
Goiás, aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 
Art. 1º - Esta lei orça a Receita e fixa a 
Despesa do Município para o exercício de 
2019, no valor global de R$ 77.356.384,73 
(Setenta e sete milhões trezentos e cinquenta 
e seis mil trezentos e oitenta e quatro reais e 
setenta e três centavos), envolvendo os 
recursos de todas as fontes, compreendendo: 
  
I. Orçamento da Câmara Municipal; 

II. Orçamento da Prefeitura Municipal; 

III. Orçamento do IMPA; 

IV. Orçamento do DMAE; 

 
CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

 
Art. 2º- Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social serão detalhados, em seu menor nível, 
através dos Elementos da Despesa detalhados 
no Anexo que acompanha este Projeto de Lei.  
 
§ 1º- Na programação e execução dos 
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orçamentos fiscal e de seguridade social será 
utilizada a classificação da despesa por sua 
natureza, onde deverão ser identificadores 
categoria econômica, o grupo da despesa, a 
modalidade de aplicação e o elemento.  
 
§ 2º- O chefe do poder executivo deverá 
estabelecer e publicar anexo às normas de 
execução do orçamento a classificação das 
despesas mencionada no parágrafo anterior 
 
Art. 3º - A receita é orçada e a despesa fixada 
em valores iguais a R$ 77.356.384,73 (Setenta 
e sete milhões trezentos e cinquenta e seis mil 
trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e 
três centavos).  
 
Parágrafo único - Incluem-se no total referido 
neste artigo os recursos próprios das 
autarquias, fundações e fundos especiais, que 
serão desmembrados através de decreto.  
 
Art. 4° - A receita será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, transferências e 
outras receitas correntes e de capital, na forma 
da legislação vigente e das especificações 
constantes no anexo, de acordo com o 
seguinte desdobramento: 
 

Especificações Valores 

1 Receitas Correntes 90.113.342,00 

 1.1 Receita Tributária 7.369.889,48 

 1.2 
Receita de 

Contribuições 
1.228.480,00 

 1.3 Receita Patrimonial 8.209.042,00 

 1.4 Receita de Serviços 298.070,00 

 1.5 
Transferências 

Correntes 
72.886.949,66 

 1.6 
Outras Receitas 

Correntes 
120.910,66 

2 Receitas de Capital 1.320.000,00 

 2.1 
Transferências de 

Capital 
330.000,00 

3 Deduções -13.086.957,27 

 3.1 
Dedução 
Transferências 
Correntes 

-13.086.957,27 

Total 77.356.384,73 

 
Art. 5º - A despesa, no mesmo valor da receita 
é fixada em R$ 77.356.384,73 (Oitenta e oito 
milhões e cinquenta nove mil seiscentos e dez 
reais e setenta e dois centavos), assim 
desdobrados: 
 

1 Poder Legislativo 3.950.000,00 

 Câmara Municipal 3.950.000,00 

2 Poder Executivo 73.406.384,73 

 Prefeitura Municipal 68.419.384,73 

 IMPA 3.532.000,00 

 DMAE 1.455.000,00 

Total 77.356.384,73 

 
Art. 6º - A despesa será realizada com 
observância da programação constante dos 
quadros que integram esta lei, apresentando o 
seguinte desdobramento. 
 

Especificações Valores 

1 Despesas Correntes 65.522.591,00 

2 Despesas de Capital 11.537.793,73 

3 
Reserva de 
Contingência 

296.000,00 

Total 77.356.384,73 

 
 

Despesas por Unidades Orçamentárias 

0101 Câmara Municipal 3.950.000,00 

0201 Gabinete do Prefeito 1.482.200,00 

0202 Secretaria Ação 7.391.500,00 
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Social, Habitação e 
Defesa Civil 

0203 
Secretaria de 
Administração 

7.614.100,00 

0204 
Secretaria de 
Desenvolvimento 
Econômico 

1.372.000,00 

0205 
Secretaria de 
Educação Cultura 

15.329.405,00 

0206 
Secretaria de 
Finanças e 
Planejamento 

3.157.388,73 

0207 
Secretaria de Agrop, 
Abast, Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos 

2.524.000,00 

0209 
Fundo Municipal de 
Saúde 

14.398.000,00 

0210 
Secretaria de Obras 
Infra Estrutura e 
Serviços Urbanos 

8.104.420,00 

0211 FMDCA 130.000,00 

0212 FUNDEB 5.575.371,00 

0213 
Secretaria Municipal 
da Juventude Esporte 
e Lazer 

1.340.000,00 

0299 
Reserva de 
Contingência 

1.000,00 

0315 IMPA 3.532.000,00 

0401 DMAE 1.455.000,00 

Total 77.356.384,73 

 
 

Despesas por Funções 

01 Legislativa 3.950.000,00 

02 Judiciária  86.000,00 

04 Administração 10.774.300,00 

06 Segurança Pública 5.000,00 

08 Assistência Social 5.511.500,00 

09 Previdência Social 3.237.000,00 

10 Saúde 14.398.000,00 

12 Educação 19.402.776,00 

13 Cultura 1.345.000,00 

15 Urbanismo 8.054.420,00 

16 Habitação 1.860.000,00 

17 Saneamento 1.455.000,00 

18 Gestão Ambiental 2.014.000,00 

22 Indústria 559.000,00 

23 Comércio e Serviço 405.000,00 

26 Transporte 301.000,00 

27 Desporto e Lazer 1.340.000,00 

28 Encargos Especiais 1.232.388,73 

99 
Reserva de 
Contingência 

296.000,00 

Total 77.356.384,73 

 
Parágrafo único - Integram o Orçamento Fiscal 
os recursos orçamentários à conta do Tesouro 
Municipal, destinados as transferências às 
empresas a título de aumento de capital, 
subvenção econômica e prestação de serviços.  
  
Art. 7º - Ficam aprovados os orçamentos das 
entidades autárquicas, fundacionais e fundos 
especiais do poder executivo em importância 
igual para a receita orçada e a despesa fixada, 
aplicando-lhes as mesmas regras e 
autorizações destinadas à administração direta 
por força desta lei. 
 

CAPÍTULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
 
Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
I - abrir créditos adicionais suplementares, com 
a finalidade de atender insuficiência de 
dotações orçamentárias, até o limite de 3% 
(três por cento) da despesa orçamentária 
fixada no art. 4º desta Lei, mediante a 
utilização de recursos provenientes: 
 
a) do excesso de arrecadação, nos termos do 
art. 43, § 3o, da Lei no 4.320, de 17 de março 
de 1964; 
 
b) do produto de operações de crédito e das 
respectivas variações monetária e cambial, até 
o limite autorizado por esta Lei. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 9º - Fica o poder executivo autorizado a 
estabelecer normas complementares 
pertinentes a execução do orçamento e, no 
que couber, adequá-lo as disposições da 
constituição do município, compreendendo 
também a programação financeira para o 
exercício de 2019.  
 
Art. 10º - Ficam agregados aos orçamentos do 
município os valores e indicativos constantes 
ao anexo a esta lei. 
 
Art. 11º - Todos os valores recebidos pelas 
unidades da administração direta, autarquias, 
fundações e fundos especiais deverão, para 
sua movimentação, ser registrados nos 
respectivos orçamentos. 
 
Parágrafo único - Excluem-se do disposto 
neste artigo os casos em que por força de lei, 
normas especiais ou exigências do ente 
repassador, o registro deverá ser feito através 
do grupo extra-orçamentário.  
 
Art. 12º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araporã, aos 

18 dias do mês de Dezembro de 2018. 
 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

Lei nº 1275/2018 
 

 “Altera o Plano Plurianual para o período 
2018/2021, e dá outras providências”. 
 
 

 A Câmara Municipal de Araporã, Estado 
de Minas Gerais, aprova e a Prefeita Municipal, 
sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Fica por força da presente Lei 

alterado o Plano Plurianual do quadriênio 

2018/2021, do município de Araporã-MG, para 
adequação a LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e a LOA (Lei Orçamentária 
Anual) a realidade do Município e as normas e 
exigências do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais – TCE/MG, bem como dos 
preceitos da Lei 4.320/64. 
 

 Art. 2º - As alterações citadas no artigo 
anterior consistem em alteração dos valores 
entre programas e ações, influenciando no 
valor total, conforme relatório do Plano 
Plurianual que segue anexo, cujo teor integra a 
presente lei. 

 
Art. 3º - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
MG, 18 de Dezembro de 2018. 

 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

Lei nº. 1276/2018. 
 
AUTORIZA O MUICÍPIO DE ARAPORÃ A 
DESAFETAR DO DOMÍNIO PÚBLICO O 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA.  
 
 
O Povo de Araporã-(MG), através de seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou, 
e eu, Prefeito do Município sanciono a seguinte 
lei: 
 
 
Art. 1º. – Fica desafetado do Patrimônio 
Público Municipal, a área que é destinada a 
Equipamento Urbano II da Quadra 29, Setor 
Primavera, no total de 1.075,94 m², constante 
da Matrícula nº. 11.092 do CRI da Comarca de 
Tupaciguara-(MG), com os seguintes limites e 
descrições: 
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QUADRA 29 
 
Pela frente com a Rua Manoel Gomes Do 
Nascimento – (antiga P-IV)... ......... 105,90 m 
Pela direita com a Rua José Miguel dos Santos  
- (antiga Q-II) ........................... 15,89 m 
Pela esquerda com a Rua  Walter José de 
Souza (antiga Q-I) ................................ 4,43 m 
Pelo fundo com a Rua Gilberto Sandre  (antiga 
P-VI)........................................ 106,19 m 
 
Área da Quadra 29 
................................................. 1.075,94 m² 
 
* O referencial adotado para determinar as 
confrontações da área, o observador se 
encontra na Rua olhando para dentro da área. 
 
Art. 2º - A presente desafetação é feita em 
virtude da mudança de destinação da área que 
estava reservada a implantação de 
Equipamento Urbano II, vez que o Município 
de Araporã-(MG) necessita de área para 
construção de casas do Programa  Nascer do 
Sol. 
  
 Art. 3º. – Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação revogando as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araporã-
(MG) aos 18 dias do mês de Dezembro de 

2018 
 
 

Renata Cristina Silva Borges 
Prefeita Municipal 

 
 

Lei nº 1277/2018. 
 
AUTORIZA O MUICÍPIO DE ARAPORÃ A 
DESAFETAR DO DOMÍNIO PÚBLICO O 
IMÓVEL E AUTORIZAR PERMUTA DE 
IMOVEL QUE ESPECIFICA. 
 
 
O Povo de Araporã-(MG), através de seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou, 
e eu, Prefeito do Município sanciono a seguinte 
lei: 
 
Art. 1º. – Fica desafetado do Patrimônio 
Público Municipal, a área que é Institucional  
da Quadra A, Loteamento Residencial Madri, 
no total de 273,74 m², constante da Matrícula 
nº 17.557 do CRI da Comarca de Tupaciguara-
(MG),  com os seguintes limites e descrições: 
 
QUADRA A 
 
Pela frente com a Rua 10 
.............................................................. 12,00 m 
Pela direita com o Lote 
01...........................................................20,00 m 
Pela esquerda com a Avenida Severino Sandre 
..................................................18,00 m 
Pelo fundo com Lote 01 
.............................................................. 13,57 m 
Chanfro Pela Rua 10 e Avenida Severino 
Sandre.................................................. 2,80 m 
Área da Lote 2....... 
.......................................................... 273,74 m² 
 
QUADRA A 
 
Pela frente com a Rua Angicos 
............................................................ 12,00 m 
Pela direita com o Lote 
01.......................................................... 20,00 m 
Pela esquerda com o Lote 
01...........................................................20,00 m 
Pelo fundo com Lote 01 
...............................................................12,00 m 
Área da Lote 
8.........................................................240,00 m² 
 
* O referencial adotado para caracterizar as 
confrontações do lote, o observador se 
encontra na Rua olhando para dentro do lote. 
 
Art. 2º - A presente desafetação é feita em 
virtude da mudança de destinação da área que 
estava reservada a implantação de área 
institucional, vez que o Município de Araporã-
(MG) necessita de área para permuta da área 
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do Lote 08 da Quadra A no Loteamento Jardim 
das Palmeiras que foi autorizada a doação a 
Igreja Luz para os Povos, conforme Lei nº 
1147/2015. 
 
  Art. 3º. – Nos imóveis acima descritos (lotes 
02 da quadra A), fica autorizado o Executivo 
Municipal promover a desafetação do 
Patrimônio Público Municipal e transferência a 
Igreja Luz Para os Povos, pela aquisição que 
ora é feita pelo Município de Araporã-(MG), 
mediante permuta, do lote 08, da quadra A, 
retro mencionado, utilizado para a abertura e 
urbanização dos logradouros públicos 
denominados Avenida “João Ferreira da Costa. 
 
Art. 4º. – Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação revogando as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araporã-
(MG) aos 18 dia do mês de dezembro de 2018 

 
 

Renata Cristina Silva Borges 
Prefeita Municipal 

 
 

Lei nº.1278/2018. 
 
AUTORIZA O MUICÍPIO DE ARAPORÃ A 
DESAFETAR DO DOMÍNIO PÚBLICO O 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA.  
 
 
              O Povo de Araporã-(MG), através de 
seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou, e eu, Prefeito do Município sanciono 
a seguinte lei: 
 
Art. 1º. – Fica desafetado do Patrimônio 
Público Municipal, a área que é destinada a 
área verde da Quadra 31, Setor Primavera, no 
total de 926,64 m², constante da Matrícula nº. 
11.092 do CRI da Comarca de Tupaciguara-
(MG), com os seguintes limites e descrições: 
 
QUADRA 31 

 
Pela frente com a Rua José Raimundo de 
Souza .................................................. 88,16 m 
Pela direita com o vértice do triângulo 
............................................................. 0,00 m 
Pela esquerda com a Rua Q-V 
..............................................................21,02 m 
Pelo fundo com a Rua Gilberto Sandre 
............................................................. 11,30 m 
 
Área da Quadra 31 
......................................................... 926,64 m² 
 
* O referencial adotado para determinar as 
confrontações da área, o observador se 
encontra na Rua olhando para dentro da área. 
 
Art. 2º - A presente desafetação é feita em 
virtude da mudança de destinação da área que 
estava reservada a implantação de área verde, 
vez que o Município de Araporã-(MG) 
necessita de área para destinar a  moradia as 
pessoas cadastradas nos programas sociais 
de habitação, visto que o déficit habitacional do 
município e auto. 
 
 Art. 3º. – Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação revogando as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
(MG) aos 18 dias do mês de Dezembro de 

2018 
 

 
Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 
 
 

Lei nº1279/2018 
                                                                     
“Dispõe sobre a Abertura de Créditos 
Especiais e dá outras providências.” 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPORÃ, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no interesse 
superior e predominante do Município, 
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APROVA e Eu, na condição de Prefeita 
Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado, nos termos do artigo 7º, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
abrir Créditos Suplementares, de natureza 
especial, no Orçamento de 2018, com a 
finalidade de atender a transposição das 
dotações orçamentárias para o Instituto 
Municipal de Previdência de Araporã, conforme 
segue: 
 
03- IMPA 
15- IMPA 
01- SETOR ADMINISTRATIVO 
09.272.0015.20504 - MANUTENÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
103-CONSTRIBUIÇÃO PARA O RPPS 
3.3.90.93 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES                2.100.005,00 
TOTAL                             2.100.005,00 
 
Art. 2º - Para cobertura total da abertura dos 
créditos especiais será utilizado a redução nas 
dotações orçamentárias da Prefeitura 
Municipal, conforme segue: 
 
02 PODER EXECUTIVO 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA 
01 EDUCAÇÃO BASICA 
12.361.0033.10913 - REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS 
147 - TRANSFERÊNCIA SALÁRIO-
EDUCAÇÃO 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES        
141.000,00 
 
12.361.0033.20114 - MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
101 - RECEITAS DE IMP. E DE TRANSF DE 
IMP. EDUCAÇÃO 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE                           484.800,00 
 
12.361.0033.20119 - DOAÇÃO KIT ESCOLAR 
101 - RECEITAS DE IMP. E DE TRANSF DE 
IMP. EDUCAÇÃO 

3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE 
DIST. GRATUITA                   145.000,00 
 
12.365.0032.10914 - CONSTRUÇÃO 
CRECHE ANTÔNIO RABELO 
101 - RECEITAS DE IMP. E DE TRANSF DE 
IMP. EDUCAÇÃO 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                   
200.000,00 
 
12.365.0032.10915 - CONSTRUÇÃO 
CRECHE BAIRRO PALMEIRAS 
101 - RECEITAS DE IMP. E DE TRANSF DE 
IMP. EDUCAÇÃO 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                   
169.405,00 
 
02 PODER EXECUTIVO 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA 
02 EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE E 
SUPERIOR 
12.363.0070.10910 - CONSTRUÇÃO DA 
ESCOLA DE IDIOMAS 
101 - RECEITAS DE IMP. E DE TRANSF DE 
IMP. EDUCAÇÃO 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES                          
140.000,00 
 
02 PODER EXECUTIVO 
06 SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
02 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
04.121.0006.20045 - MANUT. DEPTº 
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO 
100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
3.3.90.39 - OUTROS SERV. TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA           266.800,00 
 
02 PODER EXECUTIVO 
09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0063.10917 - REFORMA E AMPL. DO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
102 - RECEITAS DE IMP. E DE TRANSF. DE 
IMP - SAUDE 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                            
253.000,00 
153 - TRANSF. DE REC. DO SUS PARA 
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INVESTIMENTO 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
300.000,00 
TOTAL              2.100.005,00 
 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
fazer as alterações e inclusões necessárias 
nas Leis do PPA e LDO vigentes. 
     
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 
mês de janeiro, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeita Municipal de Araporã, aos 
18 dias do mês de dezembro do ano de 2018. 

 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal 

 
 

Lei nº 1280 /2018 
 

Dispõe sobre devolução das contribuições 
previdenciárias indevidas aos servidores 
públicos municipais efetivos, ativos e 
inativos e ao Município de Araporã, pelo 
Instituto Municipal de Previdência de 
Araporã – IMPA. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPORÃ 
aprova, e eu, Prefeita Municipal de Araporã, 
sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Fica o Instituto Municipal de 
Previdência de Araporã - IMPA, autorizado a 
restituir administrativamente as contribuições 
previdenciárias ao Município de Araporã 
(recolhimento patronal) e aos servidores 
efetivos ativos e inativos (recolhimento dos 
segurados), recolhidas indevidamente, 
referentes às verbas não incorporáveis aos 
proventos de aposentadoria dos servidores 
públicos, observado o prazo prescricional de 
05 (cinco) anos anteriores aos requerimentos 
administrativos. 

Parágrafo Único – Para os efeitos de correção 
monetária aplicar-se-á o IPCA-E como índice 
de atualização que, conforme preceitua a 
Súmula nº 162/STJ, incidirá desde o 
recolhimento indevido e juros de mora à razão 
de 1% ao mês, a partir do protocolo do 
requerimento administrativo. 
  
Art. 2º - As restituições dos valores recolhidos 
indevidamente serão precedidas de: 
  
I – cálculo do montante a ser restituído ao 
Município de Araporã (quota patronal) e aos 
servidores públicos efetivos ativos e inativos 
(quota do segurado) a ser realizado pelo 
Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura, observado a prescrição quinquenal 
e os parâmetros de atualização e incidência de 
juros de que trata o parágrafo único do artigo 
1º ; 
 
II – elaboração de parecer técnico atuarial por 
parte do Instituto Municipal de Previdência de 
Araporã, com análise dos impactos financeiros 
das restituições; 
 
III – assinatura de termo de adesão por partes 
dos servidores públicos efetivos ativos e 
inativos interessados na restituição dos valores 
indevidos na via administrativa, renunciando à 
pretensão de devolução por meio da via 
judicial; 
 
Art. 3º - Para devolução dos valores recolhidos 
indevidamente pelo Município de Araporã a 
título de contribuição previdenciária patronal, 
caberá ao Poder Executivo certificar-se da 
efetiva realização dos pagamentos indevidos. 
 
Art. 4º - Os servidores públicos efetivos ativos 
e inativos interessados na restituição na via 
administrativa , devem propolizar requerimento 
administrativo de adesão até o dia 31 de maio 
de 2019. 
 
Art. 5º. Na hipótese de óbito de servidor 
público interessado, a restituição poderá ser 
efetuada: 
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I - havendo outros bens e direitos sujeitos a 
inventário ou arrolamento: 

 
a) mediante alvará judicial expedido 

pela autoridade judicial; ou 
 
b) mediante escritura pública expedida 

no processo extrajudicial de inventário; 
II - não havendo bens ou direitos sujeitos a 
inventário ou arrolamento, ao cônjuge, 
companheiro, filho e demais dependentes do 
contribuinte falecido, nos termos do art. 13 do 
Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 
1986, e do art. 34 da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988; ou 
III - não havendo bens ou direitos sujeitos a 
inventário ou arrolamento e não sendo 
aplicável o disposto no inciso II do caput: 

 
a) mediante alvará judicial expedido 

pela autoridade judicial; ou 
 
b) mediante escritura pública expedida 

no processo extrajudicial de inventário. 
 
Parágrafo único. Para fins do disposto no 
inciso II do caput, considera-se dependente do 
contribuinte falecido a pessoa habilitada na 
forma da legislação previdenciária ou militar. 
 
Art. 6º. O pagamento da restituição será 
efetuado pelo Município de Araporã após 
disponibilização dos valores pelo IMPA 
exclusivamente mediante crédito em conta 
corrente bancária ou de poupança de 
titularidade do beneficiário, ficando a critério da 
Prefeitura Municipal o lançamento em folha de 
pagamento como verba de natureza 
indenizatória não sujeita à incidência de 
Imposto de Renda e Contribuição 
Previdenciária; 
 
Art. 7º – A Secretaria Municipal de Finanças 
será a executora e coordenadora para os 
efeitos desta Lei, ficando o seu titular 
autorizado a baixar os atos necessários a sua 
plena execução. 

 
Art. 8º - As despesas necessárias para o 
cumprimento da presente Lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
 
Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Araporã, 18 de 

dezembro de 2018. 
 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

       Araporã-MG, 19 de Dezembro de 2018. 
 

 
Assunto: Informação 
 
 

Segue abaixo a relação de 
funcionários que tem direito a restituição de 
pagamento do Instituto de Previdência de 
Araporã – IMPA, para pagamento no dia 
27/12/2018.  

 
Autorizada através das seguintes leis: 

Lei nº 1279/2018 – Dispõe sobre a Abertura de 
Créditos Especiais e da Outras Providencia  e 
Lei nº 1280/2018 – Dispõe sobre devolução 
das contribuições previdenciárias indevidas 
aos servidores públicos municipais efetivos, 
ativos e inativos e ao Município de Araporã, 
pelo Instituto Municipal de Previdência de 
Araporã – IMPA. 
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